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CRIAÇÃO DE LEIS, PRINCÍPIOS E ESTABELECIMENTO DE 
METAS NÃO ASSEGURAM, POR SI SÓ, O SEU 

CUMPRIMENTO.



CRITÉRIOS NORMATIVOS

O DIREITO HUMANO DETERMINA... 
QUALIDADE

ACESSIBILIDADE FÍSICADISPONIBILIDADE

ACEITABILIDAD
E

ACESSIBILIDADE FINANCEIRA 



• QUASE 35 MILHÕES (16%) DE PESSOAS NÃO TEM ACESSO À 
ÁGUA TRATADA. (SNIS 2021)

• EM 2020 FORAM REGISTRADAS MAIS DE 167 MIL 
INTERNAÇÕES POR DOENÇA DE VEICULAÇÃO HÍDRICA. 
(DATASU 2020)

• QUASE 100 MILHÕES DE BRASILEIROS (44,2%) NÃO TEM 
ACESSO À COLETA DE ESGOTO. (SNIS 2021)

• 4 MILHÕES DE BRASILEIROS NÃO TEM ACESSO A BANHEIRO. 
(SNIS 2021)

OS NÚMEROS

UMA PARTE CONSIDERÁVEL DA POPULAÇÃO BRASILEIRA NÃO 
TEM ACESSO AOS SERVIÇOS DE ÁGUA E DE SANEAMENTO



UNIVERSALIZAÇÃO PARA QUEM?
Para Todo e qualquer ser humano, 

sem exceção.



ENQUANTO 
ISSO... Ausência de planejamento;

Ausência de recurso financeiro;
Gestão ineficiente;
Ausência de integração entre as políticas públicas;
Programa de saneamento rural engavetado desde 2013;
Ausência de agências reguladoras;

✔  Ausência de transparência nas informação;
✔   Desrespeito  as características sociais e regionais; 
✔   Deturpação no conceito de universalização;
✔   Instâncias de participação social inexistentes ou ineficientes;
✔  Desvalorização da capacidade dos usuários dos serviços;

Pouco uso das tecnologias sociais; 
Desdém dos entes federados em relação as responsabilidades;

✔  Defesa de que a iniciativa privada tem a solução.



PARTICIPAÇÃO DO  SETOR  PRIVADO É BOM PARA QUEM? 



• Será capaz de universalizar o acesso aos serviços 
com qualidade e  regularidade no atendimento?
• A empresa privada se interessa em atender a 

quem não tem como pagar?
• Vai atender a população de baixa renda, 

situados em áreas distantes do centro e na zona 
rural?
• Vai se responsabilizar pra colocar água na 

comunidade indígena, quilombolas e nas vilas 
no interior dos estados do norte e nordeste?



É POSSÍVEL TRANSFORMAR 
PRINCÍPIOS DOS D.H Á 

ÁGUA E SANEAMENTO  EM 
AÇÕES?



• Romper com as falácias:
� “A participação  não muda a realidade.”

� “A sociedade não esta preparada para participar como 
protagonismo das políticas públicas.”

�  “A população não tem capacidade para decidir.”
� “A participação da população dificulta a tomada de decisão.”

• Os interesses coletivos sobressaírem sobre individuais; 
• No lugar da política partidária entrar a política pública;
• Preparar os jovens sobre o valor da participação e 

controle social das políticas públicas;
• Houver vontade política; 
• Romper com o assistencialismo;
• Todos se sentirem responsáveis; 
• Houver empatia;
• Houver indignação;
• Sair do conformismo.

SE..



AÇÕES PARA A PARTICIPAÇÃO SOCIAL

Envolver a população local na gestão do sistema;
Mostrar o sentido  da  solução tecnológica para a comunidade;
Fazer a comunidade participar, perceber, ler o mundo à sua volta, 
para  poder decidir sobre “o que” e “como fazer”;
Incentivar espaço para a participação;
Cobrar o saneamento rural dentro dos planos municipais;
Divulgar e interpretando o conceito de universalização- não é só 
extensão;
Criar ferramenta para o empoderamento da população;
✔ Garantir a participação das mulheres em espaços de controle e 

participação;
Levar a população a ser propositivo e não apenas reivindicativo;
Cobrar e realizar Conferência Nacional de saneamento rural;



AÇÕES PARA O ACESSO À INFORMAÇÃO

Criar canais adequados de informação; 
Criar ferramentas que contribuem para que os governos sejam mais 
abertos às demandas da sociedade;
Criar serviço de ouvidoria estimulando o controle social e a participação 
social;
Divulgar os canais já existentes, ex:  Disque 100 do Ministério dos Direitos 
Humanos e da Cidadania;
Levar informação confiável,  clara e consistente, em formatos diferentes e 
linguagem adequada;
Divulgar que é imprescindível socializar informações para se garantir 
saneamento; 

OBS: Internet não é realidade para todos
          portais não são de fácil compreensão 



AÇÕES PARA RESPONSABILIZAÇÃO DO ESTADO

Monitorar os prestadores de serviços;
Implantar, divulgar e ensinar a utilizar os 
mecanismos de  reclamação;
Cobrar o cumprimento do princípio da 
transparência;
Cumprir a C.F :“Art. 37. A administração pública 
direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
(...);”



Realizar Educação ambiental crítica;
Utilizar Tecnologias de reuso;
Realizar gestão de recursos hídricos 

sustentável;
Minimizar perdas de água na distribuição;
Escolher a tecnologia adequada;
✔ Investir em inovações sustentáveis;

Criar mecanismos de fiscalização sobre os 
serviços de água para consumo humano e 
saneamento.

AÇÕES PARA PRÁTICAS SUSTENTAVÉIS



Reconhecer que universalizar significa inclusão dos invisíveis;
Usar tecnologias adequadas, sustentáveis, de fácil instalação, 
baixo custo;
Se inspira em experiências exitosas;
Investir em ações afirmativas; 
Utilizar as tecnologias sociais aliadas ao saber popular;
Criar linha de financiamento especifica para áreas criticas, 
vulneráveis;
Ampliar o contingente de cidadãos que tem consciência de seus 
direitos;
Garantir a equidade;
Levar saneamento para os espaços públicos: bebedouros, 
sanitários afim de atender pessoas em situação de vulnerabilidade 
socioespacial, população de rua; 
Implantar tarifas sociais acessíveis;
Ter um olhar diferenciado para as mulheres.

AÇÕES PARA PRÁTICAS  DE IGUALDADE E NÃO-DISCRIMINAÇÃO?



“Toda a gente fala de direitos 
humanos e ninguém de deveres, 

talvez fosse uma boa ideia inventar 
um Dia dos Deveres Humanos.” 

José Saramago



Obrigada!
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